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Atos da Comissão Permanente
de Licitação

Atos da Chefe do Executivo

DECRETO MUNICIPAL N° 080 DE 25 DE AGOSTO DE 2021.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N.º 709/2020 NO 
VALOR DE R$ 907.000,00 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO a autorização concedida pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 709/2020;

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;

CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município; 

Art. 1º - Fica estabelecida abertura de crédito suplementar por anulação, do corrente exercício, no valor de R$ 907.000,00 
(novecentos e sete mil reais), adicionando recursos no orçamento do município, especificado no Anexo I.

Art. 2º - Fica anulada a importância de R$ 907.000,00 (novecentos e sete mil reais), para reforçar a dotação dos recursos 
disponíveis ao atendimento do presente crédito suplementar do artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas 
no Quadro de Remanejamento por anulação, especificado no Anexo II.

Art. 3º - O recurso necessário do presente Crédito Suplementar (art. 2º) correrá por anulação da dotação orçamentária, de 
acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320/64 de 17 de março de 1964.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, em todos os seus termos, revogando as disposições em 
contrário. 

São Francisco de Itabapoana - RJ, 25 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
Praça dos Tres Poderes s/n - Centro 
01623783/0001-22 Exercício: 2021 

 

 

 

911 700.000,00 10.301.0053.2223.0000 4.4.90.52.00 053 053  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

912 207.000,00 10.302.0055.2133.2133 4.4.90.52.00 087 087  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO II 
 

Anulação: 

614 -157.000,00 10.302.0055.2133.2133 3.3.90.30.00 087 087  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

883 -50.000,00 10.302.0055.2133.2133 3.3.90.39.00 087 087  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

885 -700.000,00 10.301.0053.2223.0000 3.3.90.32.00 053 053  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO I 

907.000,00 Suplementação ( + ) 

 

 
 

 

-907.000,00 Anulação ( - ) 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, a Sra. FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA  BARBOSA LEMOS, 
no uso das atribuições legais, regimentais e com fundamento no artigo 4º, inciso  XXI da Lei nº 10.520/02, concomitante 
com artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, bem como o amparo  do parecer da Procuradoria Geral do Município DECIDE, 
HOMOLOGAR os atos praticados no o  Pregão Presencial nº. 041/2021, processo administrativo n.º 1532/2021, cujo objeto 
é Registro de  preços para futura e eventual contratação de empresa para serviços mecânicos em linha diesel para  máqui-
nas pesadas, às empresas: 
PL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 157.775,00 (cento  e cinquenta e sete mil, sete-
centos e setenta e cinco reais). Perfazendo esta licitação  o valor global de R$ 157.775,00 (cento e cinquenta e sete mil, 
setecentos e setenta e  cinco reais).  
PUBLIQUE-SE.  
São Francisco de Itabapoana-RJ, 23 de agosto de 2021. 

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS 
Prefeita
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